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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 199/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 8.º, da Lei Municipal nº 42/2018 de 
12/09/2018: 

 
 

RESOLVE READAPTAR: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores abaixo 
relacionados, a contar de 01 de Setembro de 2018, em razão da entrada em vigor da Lei Municipal nº 42/2018 de 12/09/2018 
publicada no Órgão Oficial do Município na data de 15/09/2018, Edição 2980, Página 1A. 
 
NOME MATR LOTAÇÃO DA 

FG 
PARA 
A FG 

ENCARGOS ESPECIAIS 

Elci Luciane Volitzki 41785-1 Secretaria Municipal de Saúde FG02 FG03 Além das atribuições normais do 
Cargo de Carreira coordena o sistema 
de agendamento de exames e 
consultas realizadas na ASSISCOP. 

Eliane da Conceição 
Ruths Demétrio 

28860-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG02 FG03 Gestão de documentos escolares e 
Sistema SERE (Sistema Estadual de 
Registro Escolar) da EM Florindo 
Pellizzari. 

Jessica Juliete dos Santos 41769-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG02 FG03 Gestão de documentos escolares e 
Sistema SERE (Sistema Estadual de 
Registro Escolar) da EM Teotônio 
Vilela. 

Kátia Cilene Fiandrini 
Rodrigues 

16195-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG02 FG03 Gestão de documentos escolares e 
Sistema SERE (Sistema Estadual de 
Registro Escolar) da EM José 
Bonifácio.. 

Maria Luiza Boeira 
Piasecki 

02801-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG02 FG03 Gestão de documentos escolares e 
Sistema SERE (Sistema Estadual de 
Registro Escolar) da EM Aluisio Maier. 

Marli Terezinha Cristo de 
Freitas 

16390-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG02 FG03 Gestão de documentos escolares e 
Sistema SERE (Sistema Estadual de 
Registro Escolar) da EM Valdemar 
Boeira. 

Terezinha Guilman 17256-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG02 FG03 Gestão de documentos escolares e 
Sistema SERE (Sistema Estadual de 
Registro Escolar) da Em Água Verde. 

Vera Lucia Barbosa 
Giongo 

29530-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG02 FG03 Gestão de documentos escolares e 
Sistema SERE (Sistema Estadual de 
Registro Escolar) da Em Leocádio 
José Correia. 

Jamile kailer dos Santos 
Gasperin 

42838-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG05 FG04 Gestão dos Programas de 
Alimentação Escolar vinculados ao 
Governo Federal. 

Jean Carlo Panato 27839-1 Secretaria Municipal de Ação 
Social e Segurança da Família 

FG05 FG04 Executa além de suas atividades 
normais É responsável por toda a 
documentação e cadastro do 
Programa do Governo Federal BOLSA 
FAMÍLIA. 

Vilson de Jesus Bucher 22730-1 Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

FG05 FG04 Além de suas atividades normais é 
Encarregado e responsável por toda a 
equipe de obras da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. 

Zilda Aparecida Guerra 42943-1 Secretaria Municipal de Saúde FG05 FG04 Além de suas atividades normais do 
Cargo Efetivo coordena o sistema de 
autorização de diárias e hospedagem 
para pacientes em tratamento. 

Vilson Ribeiro Bueno 40223-1 Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

FG07 FG04 Além de suas atividades normais é 
Encarregado e responsável pela 
Equipe de Eletricistas da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. 

Altieres Rochteschel 39837-1 Secretaria Municipal de Saúde FG08 FG05 Além de suas atividades normais 
coordena a equipe de auxiliares de 
consultório dentário e o estoque de 
materiais odontológicos. 

Bruno Henrique Delazari 
Foroni 

35980-1 Secretaria Municipal de Saúde FG08 FG05 Além de suas atividades normais do 
Cargo Efetivo coordena toda a Equipe 
de Profissionais de Nível Superior da 
Odontologia da Municipalidade. 

Cassie Kaczuk Refosco 38253-1 Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento 

FG08 FG05 Gerencia a Agência do Trabalhador da 
Municipalidade, emite CTPS e 
requerimentos de Seguro 
Desemprego, além de fomentar o 
Emprego no Município. 

Edson Carlos Becker 40606-1 Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento 

FG08 FG05 Além de suas atribuições normais do 
Cargo executa o recebimento e 
conferência de todas as notas fiscais 
dos fornecedores do Município, gera 
requisições e empenhos, executa 
tarefas de nível complexo junto ao 
Departamento de Compras da 
Municipalidade. 

Edson Mattos da Silva 35203-1 Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

FG08 FG05 Responsável por todo e qualquer 
Desenho Técnico arquitetônico da 
Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo. 

Gilson Ferreira Cella 
Junior 

40657-1 Secretaria Municipal de Saúde FG08 FG05 Além das atribuições normais do 
Cargo Efetivo realiza a gestão do 
sistema de ponto digital e do estoque 
de materiais bem como pela 
organização dos serviços de 
manutenção e equipamentos das 
Unidades de Saúde. 

Joel José Capeletti 17574-1 Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente 

FG08 FG05 Além das atribuições normais do cargo 
Efetivo é responsável pela equipe e 
pelo Programa Porteira Adentro, no 
Interior da Municipalidade. 

Joilson Galvão da Luz 40631-1 Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente 

FG08 FG05 Além das atribuições normais do 
Cargo Efetivo é responsável pelo 
Sistema do Bloco do Produtor Rural 
(SPR) vinculado a Receita Estadual do 
Paraná (SEFA). 

Marcos Paulo Grosselli 34941-1 Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento 

FG08 FG07 É Responsável além de suas 
atividades normais pela 
documentação e à emissão de 
contratos de Estágios, bem como 
operar a plataforma on-line, gerando e 
efetuando o pagamento de bolsa 
auxílio de acordo com a Lei 11788/08 
de 25/09/2008. 

Oscar Gomes Ferreira 36765-1 Secretaria Municipal de Viação FG08 FG05 Desempenha além de suas atividades 
à de responsável pela Equipe n.º 01 
de Motoristas e Operadores de 
Máquinas do Interior da 
Municipalidade. 

Paulo Roberto Rodrigues 
da Silva 

28991-1 Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento 

FG08 FG05 Responsável pela Manutenção e 
Conservação do Parque Municipal do 
Lago. 

Ubiratan Benhur de 
Ramos 

40673-1 Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento 

FG08 FG05 Além das atribuições normais do 
Cargo Efetivo elabora pareceres 
técnicos de viabilidade de licitações, 
pregão, concorrência, tomada de 
preços, chamamentos públicos e 
dispensa e inexigibilidade. 
Responsável pelos cadastros de 
contratos, atas, aditivos no sistema de 
dados do SIM/AM do TCE-PR. 

Vilmar Trindade 39829-1 Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

FG08 FG05 Chefia Equipe de manutenção de 
Prédios Públicos, tendo sob seu 
comando uma equipe de carpinteiros, 
pedreiros, pintores e auxiliares. 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de Setembro de 
2018. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 200/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 8.º, da Lei Municipal nº 42/2018 de 
12/09/2018: 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, aos Servidores abaixo 
relacionados, a contar de 01 de Setembro de 2018, em razão da entrada em vigor da Lei Municipal nº 42/2018 de 12/09/2018 
publicada no Órgão Oficial do Município na data de 15/09/2018, Edição 2980, Página 1A. 
 
NOME MATR LOTAÇÃO FG ENCARGOS ESPECIAIS 
Alfredo Carlos Wagner 36021-1 Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Turismo 
FG06 Responsável pela Logística do Transporte 

Escolar Municipal. 
Andrea Miri 22888-1 Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Turismo 
FG04 Atividades burocráticas de Gestão Escolar, 

para além da ordem pedagógica. 
Antonio Juarez da Silva 39870-1 Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo 
FG03 Além de suas atividades normais é 

Responsável pelo Setor de Serigrafia e atuação 
junto ao Setor de Pintura e Sinalização Viária. 

Giana Franco de Andrade 41688-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG04 Além das atividades normais do Cargo de 
Carreira tem sob sua responsabilidade a 
Gestão de Sistemas vinculados ao Governo 
Federal. 

Guaracy Emerson 
Pacheco dos Santos 

22012-1 Secretaria Municipal de Fazenda FG05 Responsável pelo Controle Geral da Dívida 
Pública no âmbito administrativo, expedir e 
fornecer Certidões de Dívida Ativa e demais 
Certidões e Licenças, concernente a Secretaria 
Municipal de Fazenda. 

Hamilton da Paz 41777-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG 04 Além das atividades normais do Cargo de 
Carreira tem sob sua responsabilidade a 
Gestão de Sistemas vinculados ao Governo 
Estadual. 

Marcio Alexandre de 
Souza 

36226-1 Secretaria Municipal de Ação 
Social e Segurança da Família 

FG06 Além das atribuições do Cargo possui as 
funções de auxiliar no planejamento, 
organização, monitoramento das políticas de 
assistência social no Município. Responsável 
pelas demandas extraordinárias fora do horário 
normal de trabalho. 

Marcos Reinaldo Coleth 40061-1 Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão 

FG07 Responsável e com atribuições específicas do 
Cargo de DIRETOR DE FOMENTO E 
PROJETOS, podendo para tanto, gerenciar e 
acompanhar os convênios firmados com a 
União e o Estado bem como com Órgãos da 
Administração Indireta. 

Marilda de Matos Andrade 39578-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG04 Atividades burocráticas de Gestão Escolar, 
para além da ordem pedagógica. 

Marina Araujo Nesi 40622-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG04 Responsável pela Estrutura Administrativa da 
SEMECT com relação ao Quadro Funcional 
das Escolas e CMEIS Municipais. 

Ronize Correa 37184-1 Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo 

FG04 Atividades burocráticas de Gestão Escolar, 
para além da ordem pedagógica. 

Valeite Terezinha Scarpari 
Laskoski 

13421-1 Secretaria Municipal de Saúde FG08 Responsável pelo Setor do TFD (Tratamento 
Fora do Domicílio) com atribuições específicas 
de marcação e agendamentos de consultas, 
exames, cirurgias e logística do transporte de 
pacientes à outros Municípios, em especial a 
Capital do Estado. 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de Setembro de 
2018. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 205/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER: 
 
 
 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Artigo 6.º da Emenda 
Constitucional 41/2003, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr DOMINGOS 
DEMINCIANO, Matrícula de n.º 23868-1, Portador da Cédula de Identidade RG de 
n.º 3.088.340-3-PR, Inscrito no CPF sob o n.º 394.990.659-20, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-08), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com 
os Proventos mensais de R$ 1.534,76 (Um mil, quinhentos e trinta e quatro reais e 
setenta e seis centavos), a contar de 01 de Outubro de 2018. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 03 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 206/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR de 15/07/2004 do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida 
através do Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
NOME C.P.F. CARGO NÍVEL DATA DA 

EXONERAÇÃO 
Domingos 
Deminciano 

394.990.965-20 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

A-08 01/10/2018 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 03 
de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  43/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE  MADEIRAS
TRATADAS,  PEDRA PARA CALÇAMENTO E EMULSÃO ASFÁLTICA.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º 777.826.319-04.

ATA Nº.  110-18
DETENTORA DA ATA:  MARTINELLI  MADEIRAS EIRELI ,  com  sede  na  rua
Prolongameno  Rua  Fiorelo  Busatta,  S/N,  Bairro  Cristo  Rei,  Chopinzinho/PR,
CEP  85.560-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  12.014.626/0001-36,  representada
pela  Sra.  LETICIA MARIA ZANELATO MARTINELLIO,  portadora  da  Carteira  de
Identidade RG nº.  13.074.057-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  093.938.659-30 .
Preços registrados:

Lote 001 - PRANCHAS, VIGAS E PALANQUES

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

8440    PALANQUE
TRATADO  DE
EUCALIPTO  COM
MEDIDA  DE  NO
MÍNIMO  10CM  DE
DIÂMETRO X 2,20 M
DE COMPRIMENTO UN 200,00

MARTINELLI 
MADEIRAS 16,50 3.300,00

2

8441    PALANQUE
TRATADO  DE
EUCALIPTO  COM
MEDIDA  DE  NO
MÍNIMO  20CM  DE
DIÂMETRO X 2,50 M
DE COMPRIMENTO UN 50,00

MARTINELLI 
MADEIRAS 50,50 2.525,00

3 8439   PRANCHAS DE
EUCALIPTO
TRATADO  EM
AUTOCLAVE  COM
CCA  (COBRE,
CROMO E ARSÊNIO)
COM ATÉ 5 METROS
DE  COMPRIMENTO
ENTRE  0,05  A   0,07
CM DE ESPESSURA E

M³ 15,00 MARTINELLI 
MADEIRAS

1.300,00 19.500,00

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

LARGURA  DE  0,22
CM A 0,30 CM.

4

8438    VIGA  DE
EUCALIPTO
TRATADO  EM
AUTOCLAVE  COM
CCA  (COBRE,
CROMO E ARSÊNIO)
COM
COMPRIMENTO ATÉ
12  METROS  E
DIÂMETRO  MÉDIO
DE 50CM. M 120,00

MARTINELLI 
MADEIRAS 100,00 12.000,00

V A L O R   T O T A L : 37.325,00

Data da ata: 04 de outubro de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 40/2018-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O Prefeito  Municipal  de Virmond,  Paraná,  no uso de suas  atribuições  legais  e

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA

a  Dispensa  de  Licitação  n.º  40/2018-PMV ,  cujo  objeto  é  a  “ aquisição  de  kit

tênis  de  mesa  e  bolas  visando  a  uti lização  nos  campeonatos  e  treinamentos

esportivos  no  Município  de  Virmond ”  e  ADJUDICA  o  objeto  a  empresa:  R

COTTET  &  CIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º  84.977.639/0001-88  pelo  valor

total de R$ 1.422,00 (um mil  quatrocentos e vinte dois reais).

Virmond, 03 de outubro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  41/2018-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

com base  nos  memorandos,  justificativa  e  parecer  jurídico,  anexos,  RATIFICA

a  Dispensa  de  Licitação  n.º  41/2018-PMV,  cujo  objeto  é  a  “Contratação  de

empresa  visando  à  aquisição  de  diárias  com  pernoite  em  Curit iba  para

pacientes  que necessitam se  deslocar  para tratamentos  médicos ” e  ADJUDICA

o  objeto  a  empresa:  CEREZAMAR  HOSPEDAGEM  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ

sob  o  nº  04.254.088/0001-29,  no  valor  total  de  R$  11.700,00  (onze  mil  e

setecentos reais),  para um período de 12 (doze)  meses.

Virmond,  03 de  outubro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito  Municipal

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  53/2018-PMV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI 123/2006

O  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  através  de  sua  Pregoeira,  tendo
em  vista  o  disposto  nas  Leis  Federais  ns.º  8666/93  e  10.520/2002,  Decreto
Federal  nº.  3.555/2000, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará
realizar-se ÀS 09H00MIN DO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2018, na sede da Prefeitura
Municipal,  a  licitação  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  N.º  53/2018-
PMV,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  QUE  SERÃO  DESTINADOS  A
MANUTENÇÃO  DE  TODOS  OS  SETORES  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond:  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem como pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

VIRMOND, 04 DE OUTUBRO DE 2018.

ELAINE LOPES MUSIKA

PREGOEIRA

      

   

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2015 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 31/2015 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da RG nº 1.328.459-8 e do CPF/MF 
240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.151.208/0001-50, situada na localidade de São Luiz, s/nº, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 
85.635-00, neste ato representado pela Senhora THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, solteira, 
portadora do CPF/MF nº 057.848.769-10 e cédula de identidade RG nº 10.842.772-8 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Av. Iguaçu, Nº 645, Centro - Nova Esperança do Sudoeste - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 34/2015 - PMNL, celebrado 
em 14 de setembro de 2015, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital Pregão Presencial n°. 31/2015 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos sólidos e recicláveis da Sede e do distrito de Guarani no Município de Nova Laranjeiras, de 
acordo com as especificações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão 
Presencial 31/2015 PMNL. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar a execução e vigência da  prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos e recicláveis da Sede e do distrito de Guarani no 
Município de Nova Laranjeiras.  
 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 90 dias, passado a vigorar até a data de 29 de 
dezembro de 2.018. 
 
CLAUSULA QUARTA  – DO VALOR 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratado, a importância de R$ 83.859,30 
(Oitenta e Três Mil Oitocentos e Cinqüenta e Nove Reais e Trinta Centavos), passando o valor total contratual de 
R$ 976.874,40(Novecentos e setenta e seis mil oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos), para R$ 
1.060.733,70 (Hum milhão e Sessenta Mil, Setecentos e Trinta e Três Reais e Setenta Centavos). Sendo pago  
R$27.953,10(vinte e sete mil novecentos e cinquenta e três reais e dez centavos) mensais. 
 

CLAUSULA QUINTA  - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 28 de setembro de 2018. 
 

 
   ---------------------------------                                                                                  -------------------------------------- 

JOSE LINEU GOMES                                                         THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 
Contratante                                               Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________               __________________________ 

   

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2015 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 31/2015 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da RG nº 1.328.459-8 e do CPF/MF 
240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.151.208/0001-50, situada na localidade de São Luiz, s/nº, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 
85.635-00, neste ato representado pela Senhora THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, solteira, 
portadora do CPF/MF nº 057.848.769-10 e cédula de identidade RG nº 10.842.772-8 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Av. Iguaçu, Nº 645, Centro - Nova Esperança do Sudoeste - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 34/2015 - PMNL, celebrado 
em 14 de setembro de 2015, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital Pregão Presencial n°. 31/2015 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos sólidos e recicláveis da Sede e do distrito de Guarani no Município de Nova Laranjeiras, de acordo 
com as especificações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 
31/2015 PMNL. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
O presente termo Aditivo tem por objetivo o reajuste de 3,64% de acordo com o INPC - Índices Nacional de 
Preços ao Consumidor (conforme tabela anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor   Anterior  
mMMensal 

Reajuste 
3,61 % 

Valor ajustado Quant.  Diferença 
reajuste  Pres.  de Serv.  de Coleta, Transp., tratamento e destinação 

final de resíduos sólidos e recicláveis da Sede e do distrito 
de Guarani no Município de Nova Laranjeiras 

27.953,10 

(Mensal) 
1.017,50 
(mensal) 

28.970,60 
(Mensal) 

03 

(Meses)  

3.051,30 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do reajuste, fica aditivado ao valor contratual o montante de  R$ 3.051,30 (Três Mil e Cinqüenta e 
Um Reais e Trinta Centavos), passando o valor total contratual de  R$ R$ 1.060.733,70 (Hum milhão e Sessenta 
Mil, Setecentos e Trinta e Três Reais e Setenta Centavos), para R$ 1.063.785,00 ( Hum Milhão Sessenta e Três 
Mil, Setecentos e Oitenta e Cinco Reais). 
 
CLAUSULA QUARTA -O aditivo tem como base e fundamento o art. 65 alínea “d” do inciso da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 28 de setembro de 2018. 
 

 
---------------------------------                                                                                  -------------------------------------- 

JOSE LINEU GOMES                                                                             THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG                                       
Contratante                                               Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________               __________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO N.º 156, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2018 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1158/2017, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para 
o exercício de 2018, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 278.955,64 
(duzentos e setenta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações por suplementação, remanejamento, 
excesso de arrecadação e superávit financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
107 – Salário Educação; 
123 – Conv Educ FNDE PNATE; 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
511 – Taxas - Prestação de Serviços; 
850 – FNAS - Bolsa Família - Portaria MDS nº 113/2015; 
852 – FNAS SUAS PAIF/SCFV/Equipe Volante - Portaria MDS Nº 113/2015. 
864 – FEAS - Carro Adaptado; 
865 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM Ações Proteção Social Básica; 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 001/2018 de 02/01/2018, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de setembro de 2018. 
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Lei/Ato nº 3194 - Decreto nº 156/2018 de 24/09/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 2466 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1158 2017

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00140.600,00Remanejamento
Anulação de Dotações 140.600,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 60.000,0060.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,0073.055,64Suplementar
Excesso de Arrecadação 73.055,640,00Suplementar
Superávit Financeiro 5.300,005.300,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,000,00Suplementar

Despesa

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.1.90.11.00.00

1510 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.3.90.30.00.00

1560 00511 Taxas - Prestação de Serviços
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.3.90.39.00.00

1580 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.3.90.39.00.00

1590 00511 Taxas - Prestação de Serviços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.3.90.39.00.00

1590 00511 Taxas - Prestação de Serviços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 8.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00

2650 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00

2660 00107 Salário-Educação
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00

2670 00123 CONV EDUC FNDE PNATE
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.33.00.00

2730 00107 Salário-Educação
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.33.00.00

2740 00123 CONV EDUC FNDE PNATE
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.600,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.33.00.00

2740 00123 CONV EDUC FNDE PNATE
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 45.535,80Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.39.00.00

2790 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.39.00.00

2810 00123 CONV EDUC FNDE PNATE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.600,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.1062 
4.4.90.51.00.00

3060 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.1064 
4.4.90.52.00.00

3120 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 35.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2074 
3.3.90.34.00.00

3690 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.1084 
4.4.90.52.00.00

4212 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.1084 
4.4.90.52.00.00

4212 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.300,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.1084 
4.4.90.52.00.00

4215 00864 FEAS - CARRO ADAPTADO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 9.519,84Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2088 
3.3.90.14.00.00

4330 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10
10.003

08.244.0009.2088 
3.3.90.36.00.00

4350 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2091 
3.3.90.30.00.00

4485 00865 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM AÇOES PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - PAIF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2092 
4.4.90.52.00.00

4530 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.300,00Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2092 
4.4.90.52.00.00

4530 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2114 
3.1.90.11.00.00

4650 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2114 
3.3.90.30.00.00

4670 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10
10.003

08.244.0009.2114 
3.3.90.39.00.00

4690 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.2100 
3.3.90.30.00.00

4880 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.2100 
3.3.90.36.00.00

4890 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12
12.001

26.782.0014.2109 
3.1.90.11.00.00

5200 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12
12.001

26.782.0014.2109 
3.3.90.39.00.00

5270 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO RODOVIARIO
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2018 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:4 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

140.600,00
0,00
0,00

60.000,00
60.000,00
73.055,64

0,00
5.300,00

0,00
0,00

0,00
140.600,00
140.600,00
60.000,00
60.000,00

0,00
73.055,64
5.300,00 

0,00
5.300,00 

# 
# 
# 

# 
# 

# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
Email: assessoria@novalaranjeiras.pr.gov.br  

 

 
 

DECRETO N.º 162/2018, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSAO DE RECEBIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para constituir a 

Comissão de Recebimentos de Bens e Serviços do Município de Nova Laranjeiras. 

 

Lotação do Servidor Nome do servidor RG CPF 

Secretarias de 

Administração/Compras e 

Licitações/Finanças e 

Contabilidade/Agropecuária, 

Meio Ambiente e Industria e 

Comércio/ Gabinete do Prefeito e 

Secretaria de Esporte 

Beatriz do Belém Elias  6.144.293-6 880.368.049-72 

Mirtes Gerusa Muller 8.777.197-0 053.486.379-55 

Neile Lucia Toaldo 5.016.444-6 717.672.239-00 

Nilcéia Aparecida 

Ramos 

10.349.000-6 092.514.259-06 

Fatima Trento 8.802.343-9 081.763.859-80 

Marcos Andre Santi 7.212.714-5 031.223.669-75 

Suelen Provin 7.863.857-5 058.405.659-11 

Gerson Silva 5.076.335-8 717.719.569-68 

Anilton Jeferson Alves 

dos Santos 

5.223.717-3 718.035.219-53 

Maria de Fátima dos 

Santos 

7.134.299-9 021.218.159-96 

Josane Giarollo 6.992.291-0 045.975.179-44 

José Carlos Oliveira Luz 6.518.841-4 940.773.559-15 

José Rosenildo de Farias 9.319.815-8 047.926.239-01 

Secretaria de Assistência Social e Maria aparecida de 5.147.349-6 006.577.329-23 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
Email: assessoria@novalaranjeiras.pr.gov.br  

 

Ação Comunitária Amorin 

Denidiane Polidoro  8.751.653-9 057.972.389-50 

Raquel Bones dos Reis 06.787.322.0 005.057.029-32 

Joslaine Feroldi 1.042.840.43 088.093.859-50 

Michele de Cássia Rossa 

Babinski 

8.572.982-9 038.053.079-18 

Secretaria de Saúde Marcela Secchi  7.360.880-5  041.248.509-56 

Eliane Derengoski 

Hoffmann 

6.629.524-9 981.611.139-04 

Adelir Carmem Prudente 6.532.437-7  913.952.599-68 

Rute Braga Klossoski 7.947.509-2 005.021.379-24 

Luana Meert 8.459.263-3 044.566.009-00 

Elcio Campos Pinheiro 5.664.212-9 014.682.839-95 

Elineusa Gomes Fortuna 6.992.754-8 025.904.679-58 

Ana Claudia Alves 8.783.695-9 069.390.149-77 

Jucileia Piovesan 10.176.782-5 068.515.729-66 

Juceli Carmen 

Brugnerotto 

Balbinoti 

7.863.866-4 039.621.909-88 

Secretaria de Educação Joelma 

Kochuzjcki 

7.553.458-2 040.987.299-70 

Gicele da Ap. Bello 

Carvalho 

8.818.331-2 066.709.099-18 

Adriele Corrêa 10.066.608-1 064.169.019-35 

Marianne Funez de 

Medeiros 

9.397.771.8 064.556.069-30 

Orli Rosin 4.570.874-8 643.501.009-97 

Secretaria de Planejamento, 

Obras e Serviços Públicos 

Everton Tiago Pinto  10.743.955-2 076.610.189-42 

Samir Ribeiro 5.759.440-3 016.367.549-10 

Valmir Costa 4.586.013-2 643.511.499-49 

João Morbach 4.932.744.7 694.616.949-20 

Arnaldo Quadro dos 

Santos 

4.370.779-5 503.014.209-63 

Robson Marcondes 100.506.939 071.292.529-52 

Secretaria de Viação e Transporte Luiz Carlos Snoz 1.044.975 200.147.679-53 

 Valdeci Galvagni 4.124.160-8 554.289.679-00 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:  95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do  Sul ,  nº  2122,  Cent ro  –  CEP: 85350-000  
Fone:  (42)  3637-1148  

_____________________________________________________________________________________ 
 
 

 DECRETO Nº 163/2018, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Concede gratificação pelo exercício de 
Função de jornada em Regime 
Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º CONCEDER a Gratificação pelo exercício de Função de Jornada em 

Regime Suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 49, Caput, da Lei 

Municipal nº. 956/2013 de 17 de setembro de 2013, a servidora, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Professor, abaixo relacionado: 

 

NOME CARGA/HR   DATA 

Tacieli Casanova 
Guilman  

06 horas 02/10/2018 a 19/12/2018 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 02 de outubro de 2018. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de outubro de 2018. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

CONTRATO Nº.  69/2018 
De 03 de outubro de 2018 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2018  
QUE ENTRE S I CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ 
E A EMPRESA SABIÁ ECOLÓGICO 
TRANSPORTES DE LIXO EIRELI,  CONFORME 
LIC ITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA Nº 
22/2018-PMNL. 

 
Pelo presente instrumento part icu lar celebram entre s i ,  de um lado, o  

MUNICÍPIO DE  NOVA LARANJEIRAS ,  inscri to  no CNPJ nº 95.587.648/0001-12 ,  com 
endereço à  Rua Rio  Grande do Sul,  nº 2122, Centro,  Nova Laranjeiras -  PR,  neste ato 
representada pelo  Prefeito  Munic ipal  JOSÉ LINEU GOMES ,  portador  de cédula  de 
ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e do CPF/MF 240.909.729-49, doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a  empresa: SABIÁ ECOLÓGICO 
TRANSPORTES DE LIXO EIRELI ,  inscr ita  no CNPJ/MF nº 07.151.208/0001-50 ,  s ituada 
na local idade de São Lu iz,  s/nº,  Zona Rural ,  Nova Esperança do Sudoeste -  PR,  CEP 
85.635-00,  neste ato representado pela  Senhora THAMARA CAROLINA CARNEIRO 
STANG ,  brasi leira ,  so lteira ,  portadora do CPF/MF nº 057.848.769-10 e cédula  de 
ident idade RG nº 10.842.772-8 SSP/PR, residente e domici l iado na Av. Iguaçu,  Nº 
645, Centro -  Nova Esperança do Sudoeste -  PR,  doravante denominada 
CONTRATADA ,  acordam e a justam f irmar o  presente contrato,  nos termos da Lei  nº 
8.666/93, e  a lterações posteriores,  assim como pelas condições da L ici tação 
Modalidade DISPENSA Nº 22/2018-PMNL ,  bem como nos termos da proposta 
apresentada pela  Contratada e pelas cláusulas a  seguir  expressas,  def in idoras dos 
d ireitos,  obr igações e responsabi l idades das partes.  

 
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
(ART. 55, I, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL Á U SU LA  PRIM E IRA :  O presente contrato tem por  objeto a  contratação de empresa 
para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e  destinação f inal  de 
resíduos sólidos domici l iares  da aldeia  da reserva indígena Rio  das Cobras,  de 
acordo com as especi f icações cont idas na proposta  de preços e termo de referência 
do Edita l  de Dispensa 22/2018PMNL. 
 

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS - ALDEIAS 
INDIGENAS Contratação de empresa para prestação de 
serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos (chamado lixo 
orgânico) domiciliares, comerciais e industriais, produzidos nas 
Comunidades Indígenas da Reserva Indígena Rio das Cobras: 
Trevo, Vila Nova, Aldeia da Sede e Taquara, sendo 
aproximadamente 281 residências. O volume estimado é de 
aproximadamente 24 toneladas/mês. É de total responsabilidade 
da empresa contratada o transporte até aterro sanitário ou local 
ambientalmente licenciado que esteja de acordo com a legislação 
ambiental e comercial vigente e portar todas as licenças 
necessárias, conforme preconiza o órgão ambiental competente. A 
coleta deverá ser realizada no mínimo 2 (dois) dias por semana, 
conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de 
Agropecuária, Meio Ambiente e Indústria e Comercio. Deverá estar 
incluso na proposta de preços todas as despesas relacionadas 

UN 3,00 7.562,16 22.686,48 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

com a coleta e transporte.  
 
QUANTIDADE APROXIMADA DE RESIDÊNCIAS POR 
LOCAL E DISTÂNCIA EM RELAÇÃO A SEDE DO 
MUNICÍPIO: 
 
- TREVO:                 95 -    4 KM 
- VILA NOVA:           48 -    6 KM 
- ALDEIA SEDE:     105 -  8,3 KM 
- TAQUARA:            33 - 13,3 KM 
 
* A Sede do Município está localizada na BR 277 - KM 471,3;  
 
* Para percorrer este trajeto (ida e volta), tendo como partida a 
sede do município, passando pelas localidades acima 
mencionadas, será de aproximadamente 32km; 
 
* Para a coleta nas localidades acima, utiliza-se a mesma Rota, 
pois as comunidades estão localizadas em seqüência; 
 
* Deverá estar incluso no orçamento o transporte dos resíduos 
orgânicos não recicláveis até uma distância máxima de 130km, 
tomando como base a sede do município de Nova Laranjeiras - Pr. 

AS COLETAS DEVERÃO SER REALIZADAS DA 
SEGUINTE FORMA: 
 
- SÓLIDOS - 2 (dois) dias por semana.  

1 2 RECEBIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS - 
ALDEIAS INDIGENAS Contratação de empresa para 
prestação de serviços de recebimento, tratamento e destinação 
final dos resíduos sólidos (chamado lixo orgânico) domiciliares, 
comerciais e industriais, produzidos nas Comunidades Indígenas 
da Reserva Indígena Rio das Cobras: Trevo, Vila Nova, Aldeia da 
Sede e Taquara, sendo aproximadamente 281 residências. O 
volume estimado é de aproximadamente 24 toneladas/mês. A 
destinação final em Aterro Sanitário ou local ambientalmente 
licenciado, que esteja de acordo com a legislação ambiental e 
comercial vigente e, portador de todas as licenças necessárias, 
conforme preconiza o órgão ambiental competente. O recebimento 
deverá ser realizado diariamente, de segunda à sexta-feira, das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00 horas.  
 
* A Sede do Município está localizada na BR 277 - KM 471,3;  
 
* A empresa deverá possuir aterro ou base de recebimento dos 
resíduos devidamente licenciada a uma distância máxima de 
130km, tomando como base a sede do município de Nova 
Laranjeiras - Pr. Caso a empresa não dispunha de estrutura similar 
nesta distância, o transporte a partir desta distância será de sua 

inteira responsabilidade.  

TON 72,00 101,00 7.272,00 

TOTAL                                                                                                                                    29.958,48 

 
PA RÁ G RA F O ÚNI CO :  O va lor  tota l  contratado é estimado em  R$ 29.958,48 (Vinte e Nove 
Mi l,  Novecentos e Cinqüenta e Oito  Reais e Quarenta  e Oito  Centavos) .  

 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  
(ART. 55, II, LEI Nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A coleta  deverá  ser  real izada d iar iamente,  de segunda à sexta-feira , 
conforme o cronograma e or ientação da Secretar ia  de Agropecuár ia,  Meio Ambiente 
e indústr ia  e Comércio do Munic íp io  de Nova Laranjeiras -  Pr.  
 
PA RÁ G RA F O PRIM E IRO : A coleta  de resíduos só l idos,  deverá  ser  real izada no mínimo 2 
(duas)  vezes por  semana.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

 
PA RÁ G RA F O SEG UN D O : A coleta  de resíduos recic láveis,  deverá  ser rea l izada no mínimo 
1 (uma) vez por  semana.  
 
PA RÁ G RA F O TERCE IRO : Se o dia  programado para  coleta  for  fer iado, a  mesma deverá  ser 
rea l izada no primeiro d ia  út i l  anter ior ou poster ior àquele determinado 
anteriormente. 
 
PA RÁ G RA F O QUA RT O : Os roteiros a  serem realizados pela  empresa vencedora serão 
elaborados e fornecidos pela  Secretaria  Municipal  de Agropecuár ia ,  Meio Ambiente 
e indústr ia  e Comércio.  
 
PA RÁ G RA F O QU IN TO : A CONTRATANTE reserva o  direito  em alterar os roteiros das 
coletas,  para  adequar  a demanda existente.  
 
PA RÁ G RA F O SE XTO : Se o  dia  programado para coleta for fer iado, a  mesma deverá ser 
real izada no primeiro d ia  út i l  anter ior ou poster ior àquele determinado 
anteriormente. 
 
PA RÁ G RA F O SÉT IM O : O recebimento dos resíduos sól idos deverá  ser  rea l izado 
d iar iamente de segunda à  sexta-feira .  
 
PA RÁ G RA F O OI TA V O : A empresa responsável  pelo  recebimento dos resíduos deverá 
emit ir  a  "Pesagem" e/ou documento equiva lente,  contendo a  quant idade dos 
resíduos (kg/ton),  bem como a emissão de CDF -  Certi f icado de Destinação Final  de 
Resíduos em nome do município com a quant idade recebida. 
 
PA RÁ G RA F O N O N O : O Município esporadicamente efetuará  a  f iscal ização da coleta, 
bem como da "pesagem", do veícu lo  tanto no in ício da coleta,  como no f ina l,  af im de 
comprovar  e confrontar a  quant idade (kg/ton) dos resíduos coletados.  
 
PA RÁ G RA F O DÉ C IM O : A  CONTRATADA deverá comprovar as descargas no aterro 
sanitário (em até dois  meses após a  coleta) através dos Manifestos de Carga e de 
Transporte de Resíduos,  com car imbo e assinatura dos dest inos f ina is ,  conforme 
legislação especí fica ,  documentos que f icarão sob a  guarda do f isca l  do contrato.  
 
PA RÁ G RA F O DÉC IM O PR I M EI RO : Os resíduos recic láveis  a  cr itér io  da CONTRATADA, 
poderão ser transportados e entregues em local  adequado e apropriado, podendo 
ser:  cooperat iva  de catadores e/ou associação de catadores.  
 
PA RÁ G RA F O DÉC IM O SEG U ND O : Caso o  serviço  não seja aceito,  por a lgum motivo 
devidamente just if icado,  ou apresente alguma desconformidade com as 
caracter íst icas exigidas no presente edita l,  a  proponente vencedora terá  que refazê-
lo imediatamente,  sob pena de rescisão do contrato.  
 
PA RÁ G RA F O DÉC IM O TER C EI RO : Todos os custos relacionados com a prestação dos 
serv iços,  bem como os encargos socia is ,  f icarão por conta  do contratado. 
 
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
(ART. 55, III, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL Á U SU LA  TERC EIR A :  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará, à 
CONTRATADA,  a  importância  conforme cláusula  primeira . 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

 
PA RÁ G RA F O PRI M EIRO : Para  os f ins constantes desta  cláusula , a  CONTRATADA 
encaminhará ao CONTRATANTE,  a  nota  f isca l  de prestação de serviços,  onde deverá o 
nº da l ic itação: DISPENSA Nº 22/2018-PMNL ,  o  nº  do presente contrato,  
acompanhada da CND - Cert idão Conjunta  RFB/PGFN e o  CRF do FGTS. 
 
PA RÁ G RA F O SE GU N D O :  No caso da vigência  da CND -  Cert idão Conjunta  RFB/PGFN e o 
CRF do FGTS da empresa est iver  com sua va l idade expirada,  os pagamentos f icarão 
ret idos até a  regulamentação. 
 
PA RÁ G RA F O TE RCEI RO :  O pagamento será  efetuado em até 30 (tr inta)  d ias após a 
execução dos serviços,  à  base do preço apresentado na proposta,  e  mediante a 
apresentação da Nota Fisca l,  contendo a modalidade e o nº  da l ic i tação,  agência e 
conta  corrente em nome da proponente,  do banco a  ser  depositado, e  das provas de 
regular idade com a Receita Federal,  através da CND Cert idão Negat iva  -  Conjunta 
RFB/PGFN e do CRF junto ao Fundo de Garant ia  do Tempo de Serviço  -  FGTS.  
 
PA RÁ G RA F O QUA RTO :  Para  os serviços de coleta,  juntamente com a nota  f isca l,  a  
CONTRATADA,  deverá  comprovar por  meio de “Relatór io  de Coleta” e/ou documento 
equiva lente,  contendo a  quantidade mensal coletada em cada local .   
 
PA RÁ G RA F O QU IN TO :  Para  os serviços de dest inação f ina l  juntamente com a nota 
f isca l ,  a  CONTRATADA, deverá  comprovar por  meio de "Pesagem" e/ou documento 
equiva lente,  contendo a  quant idade dos resíduos (kg/ton),  bem como a  emissão de 
CDF -  Cert if icado de Dest inação Final  de Resíduos em nome do munic íp io  com a 
quantidade recebida. 

 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

(ART. 55, IV, LEI Nº 8.666/93) 
 

CL Á U SU LA  QUA RT A :  O contrato vigorará  por um per íodo de 90 (noventa) d ias,  
podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previ stos legalmente.  
 
PA RÁ G RA F O PRIM E IRO:  O Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos 
do Art .  57,  da  Lei  8666/93. 
 

 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
(ART. 55, V, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL Á U SU LA  QU IN T A :  As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a 
seguinte dotação orçamentár ia :  
 
11    SECRETARIA DE AGROPEC., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
002   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS AMBIENTAIS  
18.423.0013.1101  APOIO PAPAI - ICMS Ecológico 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
04940 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
18.512.0013.2116  POLÍTICA MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
04970 E 00000   Recursos Ordinários (Livres) 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

 
DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  
(ART. 55, VII, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL Á USU LA  SEX TA :  São obr igações da CONTRATADA :  

I  -  Executar o serviço  de acordo com as premissas básicas estabelecidas no Edita l  de 
DISPENSA Nº 22/2018-PMNL; 

I I  -  Real izar  e  manter  regularmente todos os serviços de coleta  e dest inação f ina l, 
conforme especi ficado no Anexo I  do Edita l;  
 
I I I  -  A CONTRATADA que fará  a  co leta,  será  responsável pelos resíduos coletados no 
Munic íp io ,  desde a  coleta  até o transporte em aterro  devidamente l icenciado, sendo 
responsável por todo ônus da coleta e transporte do mesmo, f icando o  Municíp io 
isento de quaisquer  responsabi l idades provenientes de irregular idade perante os 
órgãos competentes,  bem como de danos causados à  terceiros e ao meio ambiente; 
 
IV -  A  CONTRATADA que receberá os resíduos só l idos,  será  responsável pelo 
armazenamento e dest inação f ina l  dos mesmos, em aterro devidamente registrado e 
l icenciado pelos órgãos competentes,  sendo responsável por todo ônus do 
armazenamento e destinação f ina l  do mesmo, f icando o  Municíp io  isento de 
quaisquer  responsabil idades provenientes de i rregular idade do aterro perante os 
órgãos competentes,  bem como de danos causados à  terceiros e ao meio ambiente; 
 
V  -  Além de possuir em seu quadro funcional  um Responsável  Técnico,  devidamente 
habil itado no CREA/CAU e na empresa contratada, o  qual deverá  responder 
tecnicamente pelos serviços previstos no edita l;  
 
VI  -  Manter  quadro de pessoal  suf iciente,  para  atendimento dos serviços sem 
interrupção, seja  por qualquer  motivo,  sendo de exclusiva  responsabil idade da 
contratada, as  despesas com todos os encargos e obr igações,  socia is,  t rabalhistas e 
f isca i s;  
 
VII  -  Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem sol ici tados pela  Prefeitura, 
atendendo prontamente a  todas as reclamações;  
 
VII I  -  Substi tu ir  qualquer empregado, no prazo máximo de 24 horas,  cu ja  atenção, 
permanência  e/ou comportamento sejam julgados prejudicia is,  inconvenientes e/ou 
insat isfatórios;  
 
IX -  Responsabi l izar-se pelos danos causados ao Patrimônio Público,  por  dolo, 
negligência  ou imprudência  de seus empregados;  
 
X  -  Manter  todos os funcionár ios uniformizados,  em conformidade com as normas de 
segurança; 
 
X I  -  Cumprir  a  legislação e as normas relativas a  Segurança e Medic ina do Trabalho, 
d i l igenciando para  que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção; 
 
X I I  -  Comunicar  o  Munic íp io ,  por  escri to ,  no prazo de 03 (três)  d ias úteis ,  quaisquer 
a lterações ocorr idas no Contrato Socia l ,  durante o prazo de vigên cia  do Contrato, 
bem como apresentar  documentos comprobatór ios; 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

 
X I I I  -  Su jeitar-se a  mais ampla  e irrestrita  f isca l ização por  parte do servidor 
autorizado do Municíp io ,  encarregado de acompanhar a execução do Contrato, 
prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo as 
reclamações formuladas;  
 
X IV -  Responsabil izar-se pelos encargos trabalh istas,  previdenciários,  f isca is  e  
comercia is  resultantes da execução do contrato nos termos do art igo 71 da Lei  nº 
8.666/93; 
 
XV -  Não transfer ir  a  terceiros,  por qualquer forma, nem mesmo parcia lmente,  as 
obr igações assumidas, nem subcontratar  qualquer  prestações a  que está  obr igada, 
exceto nas condições autorizadas pelo  Munic íp io; 
 
XVI -  Não ceder o  contrato,  no todo ou em parte,  sob pena de rescisão e 
responsabil idade e sanções administrativas;  

XVII  -  Assumir a  responsabil idade pela  boa execução e eficiência  dos serviços que 
prestar ,  bem como por  quaisquer danos decorrentes da real ização destes serviços,  
causados ao Município de Nova Laranjeiras e/ou a  terceiros;  
 
XVII I  -  Atender toda a  legis lação de trânsito conforme o Código de Trânsito 
Brasi le iro.  
 
CL Á U SU LA  SÉT IM A :  São obrigações do CONTRATANTE :  
 
I  -  Realizar  o  pagamento do Contrato de acordo com o va lor  e  forma de pagamento 
ora  a justado; 
 
I I  -  Oferecer todas as informações necessár ias para  que a  empresa possa  real izar a 
entrega do objeto l icitado dentro das especif i cações so l ic itadas; 
 
I I I  -  Acompanhar  e f isca l izar  a  execução do contrato,  sendo a  f isca l ização real izada 
pelo  responsável  pela Secretaria  de Agropecuár ia ,  Meio Ambiente e Indústria  e 
Comércio  e por  servidor  nomeado pelo  Município;  
 
IV -  Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados em desacordo com o objeto 
deste Termo.  
 
CL Á U SU LA  OIT A V A :  A  inadimplência  das obr igações contratuais  assumidas ensejará a 
resc isão antecipada do contrato,  bem como sujeitará  o  infrator  ao pagamento da 
multa contratual  de 10% (dez  por  cento)  do va lor  global contratado. 
 
 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
(ART. 55, VIII E IX, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL Á U SU LA  N ONA :  A resc isão do presente contrato poderá ser  amigável,  por  acordo 
entre as partes,  na  forma do art .  79,  I I  da  Lei  nº 8.666/93, ou judicia l ,  nos termos da 
legislação. 

PA RÁ G RA F O ÚN IC O :  O CONTRATANTE  se reserva o  d ireito de rescindir o presente 
contrato unilatera lmente quando ocorrerem às h ipóteses do art .  77 e 78 da Lei  nº 
8.666 de 21 de janeiro  de 1993. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

 
DA LICITAÇÃO  

(LEI 10.520/02) 
 

CL Á U SU LA  DÉ CI M A :  O presente contrato está vinculado a l icitação modal idade 
DISPENSA Nº 22/2018-PMNL ,  bem como na proposta  de preços emitida  pela 
CONTRATADA .  
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
(ART. 55, XII, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL Á U SU LA  DÉ CI M A  PRIM EIRA :  O presente contrato rege-se pelas disposições expressas 
na Lei  nº 8.666/93, suas a lterações e pelos preceitos de Direito  Público,  ap licando-
se suplet ivamente os pr incíp ios da Teor ia  Geral  dos Contratos,  as d isposições de 
Direito Pr ivado, a Lei  Orgânica  e demais normas aplicáveis  à  espécie.   

PA RÁ G RA F O ÚNI C O :  Os casos omissos serão resolvidos à  luz da  refer ida  Lei  e  suas 
a lterações,  recorrendo-se à  analogia,  aos costumes e aos pr incípios gera is de 
Direito.  
 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
(ART. 67, LEI Nº 8.666/93) 

CL Á U SU LA  DÉC IM A  SE GUN D A :  Fica  designada como f isca l  deste contrato,  a  servidora 
Leisa  Aline Hulse,  nomeada pelo  Decreto nº 349/2017. 

 
 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
(ART. 55, XIII, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL Á U SU LA  DÉCI M A  TE RCE IRA :  F ica  a CONTRATADA  obr igada a  manter,  durante toda 
execução do contrato, em compat ib i l idade com as obrigações por ele assumidas,  
todas as condições de habil itação e qualif icação exigidas pela  contratante. 

 
 

DA S  SA N ÇÕ ES  ADM I NI ST R AT IVA S 
(ART .  86,  I I ,  LE I  8 .666/93 E  ART .  7º ,  LE I  10.520)  

 
CL Á U SU LA  DÉ CIM A  QUA RTA :  Pela recusa injust if icada na aquis ição dos produtos,  nos 
prazos previstos neste edita l,  será  aplicada multa  na razão de 10% (dez por  cento) 
ca lcu lado sobre o  va lor tota l  da  proposta,  até 05 (cinco)  dias consecutivos.  
 
PA RÁ G RA F O PRIM EI RO:  Pelo  atraso ou demora injusti f icados da entrega,  a lém dos 
prazos est ipulados neste edita l,  ap l icação de multa  na razão de R$ 100,00 (cem 
reais) ,  por dia ,  de atraso ou de demora. 
 
PA RÁ G RA F O SE GU N D O:  Pelo  fornecimento dos serviços em desacordo com o sol ic itado 
ou problemas na emissão da Nota Fisca l,  ap l icação de multa  na razão de 10% (dez 
por cento) ,  sobre o va lor  tota l  da proposta,  por  infração,  com prazo de até 24 (vinte 
e quatro)  horas para  a  efet iva  subst ituição dos produtos.  
 
PA RÁ G RA F O TER CEI RO:  Nos termos do art.  7°  da  Lei  nº 10.520, de 17/07/2002, a 
l ic i tante,  sem preju ízo das demais cominações legais e  contratuais,  poderá f icar ,  
pelo  prazo de até 60 (sessenta)  meses,  impedida de l ici tar  e  contratar com a  
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Administração Pública  e descredenciada do Registro  Cadastra l  de Fornecedores do 
Munic íp io  de Nova Laranjeiras,  nos casos de: 
 
a )  apresentação de documentação fa lsa; 
b)  retardamento na execução do objeto; 
c)  não manutenção da proposta  escr ita  ou lance verbal,  após a  adjudicação; 
d)  comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato; 
f )  fa lha na execução do contrato.  
 
PA RÁ G RA F O QUA RTO:  As multas previstas nesta  seção não eximem a adjudicatár ia da 
reparação dos eventuais  danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível  venha 
causar à  administração.  
 
 

DA  SE G URA N ÇA  E  M ED ICI N A  D O TRA B A L HO 
(LE I  6 .514/77 E   L E I  3 .214/78) 

 
CL Á U SU LA  DÉC IM A  QUI NT A:  A CONTRATADA não será  eximida de qualquer 
responsabil idade quanto à  segurança individual e coletiva  de seus trabalhadores, 
deverá  fornecer  a  todos os trabalhadores o  t ipo adequado de equipamento de 
proteção individual  -  EPI,  deverá  treinar e tornar obr igatório o uso dos EPIs.  
  
PA RÁ G RA F O PRI M E IRO:  O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado 
deverá,  obrigator iamente,  conter a  identi f icação da CONTRATADA.   
 
PA RÁ G RA F O SE GU N D O:  A  CONTRATADA, em qualquer  h ipótese,  não se ex imirá  da tota l 
responsabil idade quanto à  negl igência  ou descumprimento da Consolidação das Leis 
do Trabalho, especia lmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, 
Portar ias do Ministér io do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas 
à  segurança e medic ina do trabalho.   
 
PA RÁ G RA F O TERC EIR O:  Deverão ser  observadas pela  CONTRATADA todas as condições 
de h igiene e segurança necessár ias à preservação da integr idade f ísica  de seus 
empregados e aos mater ia is envolvidos no serviço,  de acordo com as Portarias do 
Ministér io  do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relat ivas à  segurança 
e medicina do trabalho.  
 
PA RÁ G RA F O QU A RTO:O CONTRATANTE atuará  objet ivando o  tota l  cumprimento das 
normas de segurança,  estando autorizada a interd itar  serviços ou parte destes em 
caso do não cumprimento das exigências de le i .  Se houver  paral isações,  estas não 
serão caracter izadas como just if icativa  por  atraso na execução do serviço.  
PA RÁ G RA F O QU IN TO:Cabe à  CONTRATADA solic itar ao CONTRATANTE a  presença 
imediata  do responsável pela  f isca l ização em caso de acidente (s )  nos serviços e/ou 
nos bens de terceiros,  para  que seja  providenciada a  necessária  períc ia .  
 
 

DA  FRA U D E E  D A  CORR UPÇ Ã O 
(LE I  8 .429/92 E   L E I  12.946/03) 

 
CL Á U SU LA  DÉCI M A  SE XTA:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legis lação brasi le ira ,  dentre elas,  a  Lei  de Improbidade 
Administrat iva  (Lei  Federal  nº 8.429/1992),  a  Lei  Federal  nº 12.846/2013 e seus  
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regulamentos,  se comprometem que para  a  execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer,  dar  ou se comprometer  a  dar,  a  quem quer  que seja ,  aceitar 
ou se comprometer  a aceitar ,  de quem quer  que seja ,  tanto por conta própr ia 
quanto por  intermédio de outrem, qualquer  pagamento,  doação,  compensação, 
vantagens f inanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,  de modo 
fraudulento que const ituam prát ica i legal  ou de corrupção, bem como de manipular 
ou fraudar  o  equil íbrio econômico f inanceiro  do presente contrato,  seja  de forma 
d ireta  ou indireta  quanto ao objeto deste contrato,  devendo garant ir ,  a inda que 
seus prepostos,  administradores e colaboradores a jam da mesma forma. 

 
 

DO FORO  
(ART. 55, § 2º, LEI Nº 8.666/93) 

 
CL Á U SU LA  DÉC IM A  OI TA V A :  Fica  ele ito  o  foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR para 
d ir imir  quaisquer  dúvidas decorrentes deste instrumento, cu ja  execução, 
interpretação e so lução, inclusive dos casos omissos,  serão patrocinadas pelas 
normas gera is  de d ireito  público,  ap l icando-se lhes,  supletivamente,  os princíp ios da 
teoria  gera l  dos contratos e das disposições de d ireito  pr ivado. 
 
E  por  estarem justos e acordados,  f irmam o presente contrato de serviços 
profiss ionais em 02 (duas) vias  de igual teor,  juntamente com as testemunhas 
abaixo,  para  os f ins de d ireito,  submissos às regras estatu ídas pela  Lei  nº 8.666/93 e 
aos termos do ato que autor izou a  contratação. 

 
 

Nova Laranjeiras -  Pr ,  03 de outubro de 2018. 

 
 
 

- - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - -                                        -- - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - - --  
JOSE L INEU GOMES                                            THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 

CONTRATANTE                     CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  ______________________________ 
Ass inatura      Assinatura 
 
Nome: _________________________  Nome: ________________________ 
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2018-PMFJ 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através da Presidente 
da Comissão de Licitação, torna público a realização da licitação 
modalidade Tomada de Preços n.º 03/2018-PMFJ às 9:00 horas do dia 
24 de outubro de 2018 ,  na Prefeitura Municipal,  situada a Rua Padre 
Emílio Barbieri,  339, fone (42) 3639 8106,  cujo objeto é a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DA SEDE DO MUNICÍPIO Á 
COMUNIDADE DE AGUAS DE SÃO FRANCISCO . O edital e  seus 
anexos estarão à disposição de todas as empresas interessadas e 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  no endereço 
supra citado, junto a Divisão de Licitações ou solicitados via e-mail:  
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 04 de outubro de 2018.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Presidente Comissão de Licitação  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 226/2018
DATA: 01/10/2018

SÚMULA:  Concede Aposentadoria Voluntária por

Idade.

O  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,  Estado  do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de

aposentadoria da servidora Dirlene de Fátima Lima;

Decreta:

Art.  1º. Fica  concedida  a  servidora  Dirlene  de

Fátima Lima,  brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo efetivo

de  Professora,  portadora  do  RG  nº  5.728.100-6,  e  inscrita  no  CPF  sob  nº  014.648.539-40,

aposentadoria voluntária por idade, com proventos mensais e proporcionais ao tempo de
contribuição, com fundamento no artigo 40, § 1º, III, “b” da C.F. – Comum e com o artigo 24,

da Lei Municipal 1.274/2006.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de

sua  aposentadoria  o  valor  de  R$  1.572,52  (um  mil  quinhentos  e  setenta  e  dois  reais  e

cinquenta e dois centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  presente

data.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 01 de Outubro de 2018.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 077/2018 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO, PREPARO E FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES EM GUARAPUAVA, PARA SERVIDORES À 
SERVIÇO DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO PÚBLICA 
02/10/2018 ÀS 09:00 HORAS 
 
VENCEDOR:  
PANIFICADORA BATEL LTDA ME 
CNPJ: 03.114.885/0001-48 
 
VALOR TOTAL: R$ 160.200,00 (cento e sessenta mil e 
duzentos reais) 
 
 

Pinhão, 04 de outubro de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 078/2018 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E SERRAGEM DE 
MADEIRA PRA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
VIAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO PÚBLICA 
DATA: 03/10/2018 ÁS 09:00 HORAS 
 
VENCEDOR:  
ADEMIR ANTONIO MENDES MADEIREIRA ME 
CNPJ: 30.387.562/0001-09 
 
VALOR TOTAL: R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e 
quinhentos reais) 
 

Pinhão, 04 de outubro de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 016/2018 
 
A presente licitação tem por objeto “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA 
SEGUINTE OBRA: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE – ESF VILA 
CALDAS, LOCALIZADO NA RUA ORQUIZA CALDAS DE LIMA, Nº 05, 
BAIRRO VILA CALDAS NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, EM 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO”. 
 
Data da Realização da Sessão: 01/10/2018 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: COMERCIAL MENEGON LTDA ME 
CNPJ: 05.866.675/0001-31 
                                   
Valor Total: R$ 122.990,88 (cento e vinte e dois mil novecentos e noventa reais) 
 
Parecer Jurídico nº 261/2018 – B – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 

Pinhão, 04 de outubro de 2018. 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PORTARIA N.º 365/2018

DATA: 04/10/2018

A Secretaria Municipal  de Administração Pinhão,

Estado do Paraná, por meio do Secretário  Adilson

José  da  Fonseca  Santaren, no  uso  das  suas

atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei,  e

considerando o Requerimento protocolado sob n.º

058124, de 25 de setembro de 2018,

 

Resolve:
 

Art.  1º. Substituir  a  servidora  pública  municipal

Simone Siqueira Caldas, designada como membro da Comissão Sindicante instaurada pela

Portaria n.º 320/2018 de 17/09/2018, pelo servidor Samuel Rubens Nogueira.

Art.  2º. Esta Portaria  entra  em vigor na presente

data, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria  Municipal  de  Administração  do

Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 04 de Outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 085/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS NÚCLEOS DOS POVOS 
FAXINALENSES DE PINHÃO-PR, DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 05/10/2018 ATÉ 
18/10/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
18/10/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
18/10/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 294/2018 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 086/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA ATENDER 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S10, 
DIRETO NA BOMBA, COM O OBJETIVO DE ABASTECER 
A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM 
EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 05/10/2018 ATÉ 
19/10/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
19/10/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
19/10/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 299/2018 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS,  MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, as Leis  
Federais Nº 10.520/2002 e Nº 12.349/2010, os Decretos Federais Nº 
3.555/2000, Nº 3.693/2000, Nº 3.784/ 2000 e as Leis Complementar n.º 
123/2006 e 147/2014 e descrito no edital , torna público que fará realizar -
se as 15h00min do dia 19 de outubro de 2018 na sede da Prefeitura 
Municipal situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2018,  cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS,  

VOLTADOS A ATENDER PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO, 
conforme especificações no edital .  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 
 
 

Cantagalo, 04 de outubro de 2018. 
 
 

Eliana Reolon Brandelero 
Pregoeira 

 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2018-PMC            
 
CONTRATANTE: Município de Cantagalo, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Cinderela, n379, centro, inscrito no CGC/MF nº 78.279.981/0001-45, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Jair Rocha da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.966.579-0 SSP/PR  e do 
CPF/MF nº 804.781.749-34 , e 
 
CONTRATADA: PRADO E PRADO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 
nº .23.153.183/0001-80. 
 
OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, COM ÁREA DE 6.166,40M²,  

COM SERVIÇOS DE DRENAGEM, MEIO FIO DE CONCRETO, PINTURAS 

DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, REVESTIMENTO COM CBUQ, 

CALÇADAS, PAISAGISMO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS 

TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA .  
 
VALOR: R$ R$ 798.819,94 (setecentos e noventa e oito mil oitocentos e 
dezenove reais e noventa e quatro centavos ). As despesas com a execução do 
objeto deste Contrato correrão a conta  

08.007.12.361.0801.2053 03620 3.3.90.33.00.00  
08.007.12.361.0801.2053 03630 3.3.90.33.00.00  
08.007.12.361.0801.2053 03640 3.3.90.33.00.00 
08.007.12.361.0801.2053 03640 3.3.90.33.00.00  

  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de outubro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná. 
 
Cantagalo/PR, 02 de outubro de 2018. 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº.  10/2018-PMC 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei , torna público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório modalidade Tomada de Preços nº.  10/2018-PMV cujo objeto é o 
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, COM ÁREA DE 6.166,40M²,  COM 

SERVIÇOS DE DRENAGEM, MEIO FIO DE CONCRETO, PINTURAS DE 

LIGAÇÃO COM EMULSÃO, REVESTIMENTO COM CBUQ, CALÇADAS, 

PAISAGISMO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,  ENSAIOS TECNOLÓGICOS E 

PLACA DE OBRA, de acordo com a ata e parecer jurídico emitido pela 
Advogada do PARANACIDADE à empresa: PRADO E PRADO LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ nº. 23.153.183/0001-80, no valor total de R$ 798.819,94 
(setecentos e noventa e oito mil oitocentos e dezenove reais e noventa e 
quatro centavos) .  
 

Cantagalo/PR, 02 de outubro de 2018.  

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Republicação do Pregão Eletrônico n° 03/2018  
OBJETO: Contratação de empresa especializada, em regime de empreitada por 
preço unitário, para a prestação de serviços de outsourcing de impressão destinado 
a Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 22/10/2018, às 09h15min.
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 158517
EDITAL: O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Chapecó/SC, 05 de outubro de 2018
EVERTON ROGÉRIO ALVES CAVALHEIRO

Pregoeiro

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

GOVERNO 
FEDERAL

01-01-1993

 

 

Aviso de Licitação 
Tomada de Preços nº. 009/2018 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COM CBUQ, BASE, SUB-BASE, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO NA RUA PROFESSOR 
PARAILHO MACHADO E RUA JOSÉ CAVALCANTI - SEDE DO MUNICÍPIO DE CANDÓI. 
Tipo: Menor preço por item.  
Data da sessão de abertura: 23 de outubro de 2018. 
Horário: 14h00min. 
Local: Sala de reuniões do paço municipal Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos e o projeto básico poderão ser consultados na sede do paço municipal, no 
endereço supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói/PR, em 3 de outubro de 2018. 

 
 
 

Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2018/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela
Prefeita  Municipal  a  Srª  MARLENE FATIMA  MANICA  REVERS,  comunica  aos  interessados  que  realizará
licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE,  cujo
objeto  é  a  contratação  de  empresa  de  fornecimento  de  material  didático  que  serão  utilizados  para
atendimentos psicológicos e camisetas com logo do PROERD, com recursos provenientes do Fundo Nacional
de  Desenvolvimento  da  Educação  –  FNDE  e  recursos  livres  do  Município  para  manutenção  do  ensino
fundamental, devendo os mesmos serem executados em conformidade com as especificações constantes no
Termo  de  Referência  -  ANEXO  I  e  demais  condições  constantes  no  PREGÃO  ELETRONICO  Nº
122/2018/PMQI e seus anexos, com recursos provenientes da Secretaria de Educação e do orçamento
geral do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

 - As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 19/10/2018.
 - As propostas recebidas serão abertas a partir das 08n horas do dia 19/10/2018.
- A analise da legalidade das propostas apresentadas, será feita a partir das 08h00min do dia 19/10/2018.
-  O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 19/10/2018.
 - Local: Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, disponibilizado no site: www.licitacoes-e.com.br.

MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital  e seus anexos poderão ser
obtidos junto ao site  www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br  e  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br ou
setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08h00min às
12h00min horas e das 13h30min às 17h30min horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 03 de outubro de 2018. 

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

- 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 124/2018/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de forma parcelada, em conformidade com a efetiva necessidades 
de leite em pó, visando suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 22/10/2018 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 03 de outubro de 2018. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 125/2018/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica ao interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de forma parcelada, em conformidade com a efetiva necessidades 
de produtos e materiais saneantes para uso e consumo junto as Unidades Básicas 
de Saúde e no Hospital Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 11:00 horas do dia 22/10/2018 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site 
www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de 
segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 04 de outubro de 2018. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
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Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310
Encomendas 3635-5297

AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO Nº 01/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2018 

A Prefeitura do Município de Três Barras do Paraná, Estado Paraná, com sede e foro 
nesta cidade, TORNA PÚBLICO, que às 10:00 horas do dia 22/10/2018 no Parque de Máquinas do 
Município de Três Barras do Paraná-PR, fará realizar com base na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
Junho de 1993, alterada pela 8.883 de 08 de Junho de 1994, licitação na modalidade LEILÃO visando 
a alienação de bens, com as seguintes especificações: 

 

LOTE DESCRIÇAO DO OBJETO VALOR 
AVALIADO CLASSIFICAÇÃO 

01 
Caminhão Ford F-13.000, ano e modelo de fabricação 1986, 
combustível diesel, cor branca, placa AAI-7274, Renavan nº 
52.129578-5, chassi nº LA7SFE21038, equipado com 
carroceira pipa, patrimônio nº 0708. 

20.000,00 OCIOSO 

02 
Ônibus Marcopolo, semileito, motor Scania/K112 33S, ano e 
modelo de fabricação 1984, combustível diesel, c or branca, 
placa LZN-9937, Renavan nº 00263933717, chassi nº 
9BSKC4X2B03453152, patrimônio nº 4983. 

8.000,00 ANTIECONÔMICO 

03 
Ônibus Marcopolo Sênior GVO, motor Mercedes Benz, ano e 
modelo de fabricação 1999, combustível diesel, cor azul, placa 
JMC-9744, Renavan nº 71460177-2, chassi nº 
9BM688176XB190337, patrimônio nº 1478. 

15.000,00 OCIOSO 

04 
Mini Carregadeira, marca New Holland, modelo S-L218, ano e 
modelo de fabricação 2014, cabine aberta, número de série 
JAFOL218LEM47, patrimônio nº 5301. 

12.000,00 ANTIECONÔMICO 

05 
Fiat Uno Mille Economy, ano e modelo de fabricação 2013, 
combustível álcool/gasolina, cor branca, placa AWX–9176, 
Renavan nº 00538572108, chassi nº 9BD15822AD6840539, 
patrimônio nº 4992. 

15.000,00 OCIOSO 

06 
Fiat Uno Mille Way Economy, ano e modelo de fabricação 
2009/2010, combustível álcool/gasolina, cor branca, placa 
ASG–8482, Renavan nº 19585005-0, Chassi nº 
9BD15844AA6399861, patrimônio nº 3962. 

12.500,00 OCIOSO 

07 

Balsa Fluvial de Travessia, chassi nº 901010330-8, motor 
MWM 620809300030, ano de fabricação 1999, comprimento 
26,3 metros, arqueação bruta 35,5m², área líquida 31,5m², 
material do casco em aço, número de passageiros 
autorizados (50) cinquenta, patrimônio nº 1331, e, Rebocador 
Fluvial, chassi nº 961010331-6, com comprimento de 8,5 
metros entre perpendiculares de 8,1 metros, boca moldada de 
3 metros, calado moldado de projeto de 6,0 metros, 
deslocamento leve de 8,5 TF, patrimônio nº 1332. 

40.000,00 ANTIECONÔMICO 

 
O edital bem como os documentos, estão a disposição dos interessados no 

Departamento de Licitações desta Prefeitura Municipal, em horário de expediente das 8:00 às 12:00 e 
das 13:30 às 17:30 horas a partir do dia 05/10/2018 ou no Portal do Município pelo site 
www.tresbarras.pr.gov.br, maiores informações através do telefone (45) 3235-1212. 

 
Três Barras do Paraná 03 de outubro de 2018. 

 
 

Hélio Kuerten Bruning 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE PINHÃO-PR 
 

CLÍCIA MARIA ROQUETTO SILVA 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO DE LOTEAMENTO, COM PRAZO DE 15 DIAS 
 

A Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Pinhão/PR, faz saber a todos quantos virem o 
presente edital ou dele notícia tiverem, que pelo presente, em cumprimento ao disposto nos termos do artigo 
19, caput, da Lei 6.766/79, que o Sr.FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº 
125.664.389-00 e sua esposa Sra. MARIA JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob o nº 
931.949.949-72, ambos brasileiros e agropecuaristas, requereram nesta serventia, o REGISTRO DO 
LOTEAMENTO a seguir descrito, prenotado sob o nº 21479. 

 
Denominação do Loteamento: LOTEAMENTO RESIDENCIAL PARANÁ 
 
Descrição: O Loteamento situa-se na área urbana medindo 60.000,00 m² (sessenta mil metros quadrados), no 
imóvel “Invernadinha-Vila Nova”, situado entre as ruas Santos Dumont, Otacílio Ferreira da Silva, Frei 
Corbiniano e Córrego Arroio da Divisa, no Município e Comarca de Pinhão-PR, objeto da Matrícula n° 301. 
Trata-se de um Loteamento predominantemente residencial, constituído de 06 quadras, divididas em 88 lotes e 
duas áreas institucionais que totalizam 37.500,00 m², área agricultável com 6.518,83 m² e área verde com 
15.981,17 m². O sistema viário possui uma área de 9.217,73 m², e é composta por ruas com largura mínima de 
8,00 metros.  
Planta reduzida: 

 

 
 

O requerimento e a documentação completa, que o acompanha, permanecerão à disposição dos 
interessados durante o prazo de quinze dias para impugnação. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos os interessados expediu-se o presente edital que será publicado durante 3 (três) dias consecutivos 
no jornal de maior circulação local, para a ciência de terceiros eventualmente interessados O referido é 
verdade. Dou Fé. Pinhão – PR, 04/10/2018. (a) Clícia Maria Roquetto Silva, Oficial de Registro.  
 

Município de Pinhão - Estado do Paraná

ERRATA REFERENTE AO CONTRATO N.º 246/2018, DE 13/09/2018, firmado entre

o Município de Pinhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º

76.178.011/0001-28, com sede administrativa na Avenida Trifon Hanysz, n.º 220, neste

ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  ODIR  ANTONIO  GOTARDO

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n. 4029504935 SSP/RS, inscrito no

CPF sob n.º 469.307.360-15, do outro lado,  a empresa  PRIMORDIAL CONSTRUÇÃO

CIVIL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o no  07.502.275/0001-72, estabelecida à

Marginal PR-170, s/nº, Lote 08, Quadra 04, Bloco 01, Parque Industrial, no município de

Pinhão,  estado  do  Paraná,   neste   ato   representada  por sua  procuradora,  Srª

MARINES DE FÁTIMA CORDEIRO MARTINS,  portadora do RG nº 6.179.480-8,

expedida pela SSP/PR, CPF   n
o   

905.700.819-04, doravante   denominada

CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Diante do atraso na assinatura do referido Contrato por ambas

as partes, fica declarado que o prazo de entregar ao CONTRATANTE  o objeto deste

Contrato, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180

(cento  e  oitenta)  dias,  contados  a  partir  do  11º  (décimo  primeiro)  dia  da  data  da

assinatura do Contrato Empreitada, que ocorreu no dia 04 de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro:

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 11º(décimo primeiro) dia contado a

partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada, ou seja, a partir do dia 04 de

outubro de 2018.

Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de outubro do ano

de dois mil e dezoito.

Odir Antonio Gotardo                      Primordial Construção Civil Eireli EPP

Prefeito Municipal - Contratante                                      Empresa Contratada

VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor 
R$ 40 mil reais. (45) 99983-
7640.

VENDE-SE SCORT 
GLX 1.8, 16V, ano 97, 
tel: 99862-0129

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGASE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com quarto, cozinha e ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTE  
1000m² com casa mista 
em Nova Laranjeiras cen-
tro, tel: (45)99901-8767

FIAT

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE LOTE com 
casa de madeira   frente 
para AV. Ivan Ferreira do 
Amaral, ponto comercial, 
valor R$ 165 mil, fone: 9 
9934-3401 / 9 9934-3410.

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

VEÍCULOS

NEGÓCIOS

IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

VENDE-SE UMA 
CARROCERIA grane-
leira medindo 7,80m roda 
de madeira com engate 
rápido, carroceria nova 
valor R$ 15 mil. Tratar 
(42) 3635-1865 ou 99936-
1365

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia no centro perto 
da auto elétrica Oliveira. 
Rose (42)99989-4387 ou 
3635-1423

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

VENDE-SE CAMIO-
NETE STRADA   1.4 
ano 2006, valor R$ 10 mil, 
tratar fone: (42)99828-
7141

ALUGA-SE APARTA-
MENTO com 56 m² no 
centro (42)99954-2224

VENDE-SE UMA FA-
ZENDA com formação 
de pastagem, cerca de 20 
alqueires de lavoura, par-
tes já plantado e com boa 
localização. Fica a 6 km do 
asfalto. Valor do imóvel 
R$ 43 mil por alqueires 
em ótimas condições de 
pagamentos. Tel: 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE APAR-
TAMENTO EM SÃO 
JOSÉ -SC com 3 
quartos, sala, cozinha, 
banheiro, sacada c/ 
churrasqueira, 2 vagas 
de garagem. Valor R$ 
180 mil, tratar com 
João Boeira, fone: (42) 
99974-4746

VENDO UM TERRE-
NO na Avenida Santos 
Dumont esquina com 
a rua Pitanga, medindo 
10x15 valor R$ 33 mil, 
fone(42)98418-2906

VENDE-SE UMA 
ÁREA medindo 4 al-
queires de terra, 90% 
mecanizado, morada boa, 
asfalto a 8 km da cidade. 
Valor R$400 mil. Fone: 
(42) 3635-1624

ALUGA-SE CASA de 
alvenaria  2 quarto, co-
zinha, banheiro, rua La-
ranjeiras n°417. Tel: (42) 
99806-2552

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDE-SE 9,5 AL-
QUEIRES de terra, com 
6 alqueires de lavoura 
e o restante em pasto. 
Morada boa, 1,5 mil me-
tros do asfalto. Valor R$ 
850 mil a combinar fone: 
(42)99934-3410 / 99934-
3401

VENDE-SE CAMI-
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CAMI-
NHÃO FORD, ano 95, 
ou troca-se por carro. Tel: 
99944-8294

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGA-SE KITNETS 
Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683

VENDE-SE UM LOTE 
medindo 600 m², localiza-
do na área central da cida-
de. Mede 20 m de frente 
por 30 m de lado. Ponto 
comercial. Valor R$ 180 mil 
a combinar. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE 15 AL-
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fecha-
do e com 50% mecanizá-
vel. Encostado na estrada 
de acesso a Porto Santana. 
Valor R$ 45 mil por alquei-
re a combinar. Em Porto 
Barreiro. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE UMA 
CHÁCARA de 3 alquei-
res, 100% lavoura mecani-
zada, próximo do comér-
cio. Valor 1300 sacas de 
soja por alqueires. 60% de 
entrada e o restante em 
soja para a próxima safra. 
Em Porto Barreiro. Telefo-
ne (42) 3635 1624

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil 
tel: 3635-1462

ALUGA-SE KITNET 
com quarto, cozinha e 
banheiro fone 98417-
4601

classif icados

VENDE-SE LOTE no 
assentamento de Porto 
Barreiro, medindo 6 al-
queires, mecanizados, 
com morada. Valor médio 
de R$ 160 mil ou a combi-
nar. Fone 3635-1624

ALUGAM-SE CASAS 
a partir de R$ 450 kitnets 
a partir de R$ 400 na área 
central da cidade. Fone: 
42-3635-1645

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Safrai-
der, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO no centro 
com 2 quartos (com ar-
-condicionado), sala, co-
zinha, banheiro, e area de 
serviço, fone: 3635-2016 
Antonio

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO SOMEN-
TE EM DINHEIRO 
CARRO IMPE-
CÁVEL: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut.
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044


